
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

C.N.P.J.: 95.561.080/0001-60

Município: NOVA SANÍA BÁRBARA

AÍt. ,' - Fica aberto no corÍenle exêÍcício CÍédilo no valor de R$ 450.000.00, paÍa a(s) seguintê(s) dotaçáo(Ões) oíçâmenláÍia(s)

O5,OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

05.002 - OEPARTAMENTO OE MEIO ATVIBIENTE

05.002-18-541.17O-2014i.4.90.61.00.00 - 251 - AOUtStÇÃO OE tMÓVEtS

moo(yflnoo. (SF) - Roqrísos Oíüinâíi6 (LivÍrs)

00501/00501. Rê{eilas de Aieflaçõcs de AlivoÊ

l, 00501/oo5o1. (sÍ )- Rocl)iis§ dc Arienações dê Arivos

AÉ. 20 - Para atendimcnto da Aiteraçào Orçamenláara qúc tratiâ o artigo anlcriorscrão ulilizados íccursos provcnientes dci

Excesso dc aíÍccadação (An. 43. § 10. inciso ll da Lei 4.320/64) -

Excesso dc arÍecadação (AÍt. 43. § 1", inqso ll da Ler 4.320/64)

00$1/00$1. Receitâs d6 
^ilrnações 

de ÀivG

Superávit financeiro do exercício anterior (^rt. 43, § '1", inciso I da Lei4.320/&) -

Supeíávit Ínanceiro do exercicio antêrior (Art. 43, § '1", inciso I da Lei 4.320/64)

00000/00000. (SF) - Reclrsos OrdinaÍios Íl ivíes)

00501/00501 {SF) - Roceatas dc Aicnaçoes dc 
^livos

Art. 3ô - Este decrelo enlrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogada as dasposiçoês em coôlrário

GABIN E NICIPAL, 4 de Julho de 2025.

PágiÍta .1 i 1

DECRETO N' 51/2025, de 4 de Julho de 2025.

Abert!ra de cíédito adicional especial, no Orçamenlo programa de 2025-

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANIA BÁRBAFIA, no uso de suas atíibuiçõês quê lhe coníere a Lei OÍgánica do lúunicÍpio de
NOVA SANIA BÁRBARA e aulonzação contida na Lêi f unicipal no 125112025, de 2 de Julho de 2025.

OECRETA:
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